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 O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO:

1. Acompanho a relatora, de modo a assentar a constitucionalidade dos 
honorários de sucumbência para os advogados públicos, observando-se,
porém, o limite remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição.
Como explicitado por Sua Excelência, embora não haja vedação
constitucional ao pagamento de honorários a advogados públicos, o
montante recebido, somado às demais verbas remuneratórias, não deve
exceder o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Isso porque
os honorários constituem vantagem de natureza remuneratória, que retribui
a atividade pública desempenhada e é recebida em razão do exercício do
cargo. 

2. Apenas faço aqui a mesma ressalva que fiz em todas as outras ações
que cuidaram do tema, em relação à forma de aplicação do teto
remuneratório aos honorários advocatícios. Como se sabe, os honorários 
são verbas de natureza variável, que dependem do êxito do ente federado
nas ações judiciais. Por esse motivo, embora seja possível que, em
determinado mês, as parcelas remuneratórias somadas aos honorários 
superem aquele limite, também há a possibilidade de esse montante total,
em outro mês, permanecer muito aquém do teto constitucional. Para
prevenir eventuais desequilíbrios e evitar injustiças, penso ser razoável
permitir que, nos meses em que haja percepção de honorários acima do
teto, o valor residual seja distribuído entre os advogados públicos nos
meses seguintes, desde que se respeite mensalmente, como limite máximo,
o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Esse mecanismo
permitiria um maior equilíbrio na distribuição dos honorários , buscando
conciliar a correta aplicação do teto constitucional com o incentivo à
atuação dos advogados públicos proporcionado pelos honorários 
sucumbenciais. Assim, a incidência do teto não prejudicaria o recebimento
de uma justa retribuição pelo trabalho exercido pelos advogados públicos
na defesa dos interesses da União, dos Estados e dos Municípios. 


